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CoNTRATO No OL7l2A23

CONTRATO DE PRESTAçAO DE

SERVIçOS QUE ENTRE SI
cetrgRlM, oe Úu uoo, a cÂuau
MUNICIPAT DE NEOPOLIS, E DO

OUTRO, A EMPRESA EMOS . L.E

CONSULTORIA E TREINAMENTOS
LTDA, CNPJ SOB NO

22.602.367/ OOOl-18,
DECORRENTE DA INEXIGIBTLIDADE
or ucrraçÃo No 08/2023.

n cÂmlnn MUNICIPAL Oe lrópous, pessoa jurídica inscrita no cNPl

sob no 32.825.45710001'2L, situada à Praça Monsenhor losé Moreno de

iánt n.. no t42 - Centro, na cidade de Neópolis, Estado de Sergipe'

ããruurniu denominada COúTRÂTANTE, neste ato representada pelo seu

õiáriàã.ià, o Sr. Luís Fernando Lira Amorim, e a Empresa EMo! - !:!
cóNsur-íouA E TREINAMENToS LTDA, inscrita no cNPl 5oB No

ii.ooz.loU oool-18, com endereço na Av' José Neves da costa' no

i72, ,uru, Bairro Centro - CEP 49.480-000, Simão Dias/Se' tendo como

;p*;a;ri; Legal, sua Sócia Administradora, a sra' LILTANE sANTos DÂ

SILVA MARQUES, doravanie denominado CONTRATADÂ' em razão do

ãrrituao J, 
-h"iigluiliiiáe ae Licitação no 08/2023 e conforme

Aãt rÃiÀaço"t conflãas no artigo 25, .inciso 
II da Lei 8'666/93 e suas

;[;;;çü;ru;enie , niuuinãcio.'nar ae ticitações e contratos dos entes da

,àrii,]it'iáaã'pública, que rege tamtÉm este' ajustam e celebram entre si'

ã pr"i..tãã"[tuto aárlnittiátivo, diante das cláusulas abaixo pactuadas:

nc I a inoI EI

8.666/e3).

opresenteContratotemporobjetoarealizaçãode11(onze)inscriçõesde
membros desta Casa L"gi-tÉtirã'nô evento dé capacitação, com o tema "2o

üôà-õ{õtÉam acÉxiis pÚgLrcos E PoLÍrIcoS", no perúcdode

;á;;ruÉ" *a de2023, em Maceió7Rt-' de acordo com as especificações

.ãrl,ã.,ãt oã rnexigioirioãde de Licitação e seus anexos' e panfletos do

- 
i;,r"., if,,r*.nr,u, 1,,ü \trtÍon.' ,.1.' sa:rmnil n'
' '-'' 
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evento, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo

com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, independentemente de suas

transcrições.

cúusulÂ sEGuNpA - po REGTME DE EXECUçÃO íart. 55, inciso U.
da Lei n" 8.666/93).
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara

Municipal de Neópolis, visando à perfeita execução dos serviços objeto deste

Contrato, sob a forma de execução indireta mediante empreilada por preço

global.

o

o valor da taxa de inscrição será de R$ 800,00 (oitocentos reais) por pessoa,

perfazendo o presente Cóntrato um valor total estimado de R$ 8'800,00 (oito

mil reais).

§1o - O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, no prazo de

ãie rs iqüinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura'

à.riO-rràrit" ceftificada pelo setor responsável pelo recebimento da

Prestação de Serviços.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar'

irntar"ttta .om o documenio óe cobrança, prova de regularidade para com

ái razendas Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade perante o

FGTS - CRF, alem da CNDT'

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver

ããnaênciã Oe tiqüiOãção Oã oUiúaçao financeira, em virtude de penalidade

ou inadimPlência contratual.

§4o - Não Haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado'

§5o - Os preços serão fixos e irreajustáveis' durante o período contratado'

§6o - No caso de atraso de pagamento'.será utilizado' para atualização do

valor mencionado no ,'pitá"ã" Cláusula' o Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC/IBGE'

n(r,t. §lnlrlÀ. o . l{: C'ntío
,ttú01-: I llonc: i3'l{-lírit l-Prâ(a Moa\cnh§Í h\'

t NPI \ll '.u 82
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§7o - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou

índiretamênte, àecórram da execução deste Contrato, inclusive custos com

ú;;; ;.;;rios sociais, trabalhistas e previdenciários, administração'

tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza'

E
o

8.666/93).

Estecontratotemvigênciaapartirdadatadasuaassinaturapeloprazode
:Oitii.t iOiut, s"nio sua execução realizada no período de 18 a 21 de

agosto de 2023, em Maceió/AL.

o

Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato' nos

locais que se fizerem noaitailot, t o seu recebimento dar-se-á de acordo

.otn oi,.po.to no art. 73, I, a e b, da Lei no 8'666/93'

Lei no 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido obieto estão previstas no

orçâmento da Câmara ürnrciptr- at Neopolis' conforme classificação

orçmentária detalhada abaixo :

a

a

o

Dota$o: 01.031.0008.2001 - Man

classificação de DesPesa: 3390'39

utencão dos Serviços da Gmara
.00.0-0 - Outros Serv. de Terceiros -

UO: 1001 - Câmara MunlciPal

P. lurídica
Fonte de Recurso: 15000000

Praça Monstnhôr lo!é ['loÍaílo dc S!nlu!. no

a

o

o Contratado, durante a vigência deste contrato, compromete.se a:

o Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste- 
il;;H;ú u ná roima exigida parô sua execução'

il2 - cmrto - Nco6rt
.!l{-2ó-sl - E'mril: ct

ir (SEL C[,P: {9)t0.00Ô
ncoÊrlivôhourail.cúüt sCNP',N'I I.12.ElJ.45?/0001-21 - lon(
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"''''. Poderá o CONTRATADO, no caso de necessidade ou impedimentos' e

viándo dar cumprimento a prática dos atos inerentes ao objeto deste

Càntráto, proced'er ao substabelecimento, a quem julgar @nveníente'

Jos poOâtes que lhe forem outorgados pela CONTRATANTE e gue

digam respeito ao prqsente instrumento'
. Mãnter, áurante toda a execução do contrato, as obrigações

inicialmente Pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, comprometese a:

r Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se

a fornecer em tempo hábil ao CONTRATADO todas as Ínformações e

documentos necessários ao fiel desempenho do presente Contrato'

r Havendo Incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou

extrajudiciais, essas ocorrerão por conta exclusiva da CONTFTATANTE,

que será única responsável pelas consequências do não pagamento das

mesmas nas ép,ocas devidas.
. Se as questões exigirem serviços fura do Estado, correrão sempre poÍ

contã da contratãnte, quando necesúrio, as despesas de transporte,

estadia e alimentação do CONTRATADO.

CúUSULA OTTAVA - DAS PENALIDADE E MULTAS (A't. 55, iNCiSO

VIL da Lei no 8.666/93).

Pelo atraso injusüficado na execução do Contrato, pela inexecufro total ou
parcial do objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao

Contratado as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93,
garantida a prévia defesa:

I - advertência;

It - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máxirno de
l0o/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso
injustificado no fornecimento;

III - multa de Llo/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso
de inexecução total ou parcial do mesmo;

Pr!$ l,lor!!.rhoÍ loí Moíçm d! Íúrr.na on l{! - ( cÍlÍro r }l@lis (StI CEP: .19980.000

CIIPTMF-12.825.457,0001-:l - ljoíc: 1314-.!óí - E.mâilr .yr.opolisoholmtul..om s={---
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Iv - suspensão temfàrárla de participar em licltaÉo e imp€dimento de

contratar com a Administraso d.o contratante, pelo prazo de ate 2 (dois)

anos;

v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

o

Independentemente de notifio$es ou interpelações iudiciais ou

extrajudiciais, constituem ,oi,oi para rescisão-do Contrato as situações

;"úil;.;;urtigos zz e 78 na forma do artigo 79 da Lei n" 8'666/93'

§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também' por conveniência

lOrinirti.tirr, a Juízo do Cãntr.rantu, sem que caiba à Contratada qualquer

ação ou interpelação judicial'

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contraiante fica obrigado a

comunicar tal decisão u Contáú0., por escrito, no mínimo com 02 (dois)

8.666/93).

dias de antecedência.

o

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no ','capu('desta cláusula' nenhum

ônus recairá sobre o coíiranít àm vitude desta decisão' ressalvado o

ãiriãrtí.ó Sz; oo artigo 79 da Lei no 8'666/93 e alterações'

Na hipótese de rerisão administrativa do presente Contrato' a Contratada

ãil"à;, d; iogo, o direiio áa contratante de adotar' no que couberem' as

ã.Oiàriól*istai no artigo 80 da Lei no 8'666/93'

o

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da Inexigibllidade de Licitação que, simultaneamente:

Í'rd§, luofl.dtthoí Josa Morcno dc SarÍlnÀ Íf l.l2 -('cntro - NcôPoli§ (SE ). CI,,P 499E0.000

tmril,com

)
cNPlrMt;.l: 825.4r?/m0l.2l - tb'l.: !34{.165,1 E mlil: cvncopolis@ito

úry



,ffi\
PODtIR l,l:GtsL^'rlvo
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r Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público.

II - nas demais determinações da Lei no 8.666/93;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas

disposições do Direito Privado;

Parágrafo único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes,

lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

clÁusu DÉCIMA SEG NDA DÂS ALT RACOES íArt. Lei no

8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos

estipulados no artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente

comprovados.

§lo - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos e supressôes que se fizerem necessários, até o
limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no 8.666/93, calculado sobre o

valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido

nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre

as partes, de acordo com o aft. 65, §2o, II da Lei no 8.666/93'

DÉ A

7 o

Na forma do que disSe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, ficará designado

servidor nomeado em Portaria específica apens a este instrumento

contratual, para acompanhar e fiscalizar execu$o do presente Contrato'

§1o - A Íiscalização compete, entre outras atribuições, veriflcar a

conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se os

procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

PÍs(r MonsdnhoÍ JoC Morcno dc Santans. oo. l{2 - CcrlÍo - Ncópolis (§El. CEP: {9180.000

CNI,J'!ll:.12.815 4J?iuxll-21 - Íiooci ,11{.26s'l t:.nmili ci,n.!fl)li§Rhomlil.conr
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§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas
responsabilidades contratuais.

cúusuu oÉcrmn ouaRm - oo roRo

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Neópolis, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura
surgireÍn na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza
seus efeitos legais.

Neópolis (sE), 14 de agosto de 2023.

[;i; rô;aXará ti;$,á]íS .
Presidente da Gmara

CONTRATANTE

1"..1^** árdh cÀ t-üA .fr{a'tàira
LILIANE SANTOS DA SILVÃ MAÉQUES

EMOS. L.E CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
Sócio Administrador

CONTRATADA

I-Á*-,til-- f\,rr"-,\t flurur,lç
CPF: oh su Ssri qr )

rr- àhie^ Snl,,-^ tla. S-h
CPF: -6i

l)rar,.lr \Íonrcnhor Jo:'r) tr lorcnu dc Sarrr.urr n' . l.lX - Ccrrro - Ncripolis (SU ), C[P: .19980.000
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TESTEMUNHAS:
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EMOS. L.E CONSULTORIA E TREINAÍTIENTOS LTDA

t \)

ctênte am: 1/ t ') J tzozt

. PODER LECISL)'NYO
C,1!r\RA IltlNlClP^t. DE NÍ:Ol,Ol.tS

oRDEM DE SERVrçO

Neópolis (Se), 14 de agosto de 2023

$t,, fi1,.1;Su !11r1. i,'y4y^u.
Vereador Luís Fernando Lira Amorim

Presidente

Ptoç'u Çencrul Oliwira l'dçduc. t. I .D - Neópolis (SE)

Ci' PJ. tlF: I la)5.1 51i000 I -2 I

Atraves do presente, ôutorizo à empresa EMos - L.E coNsutroRrA ETREINAMENTOS LTDA, cNpJ soB No 22.602.367/o0or-18, a confirmar
anscrições no curso objeto do contrato no 17 /2023, evento a se realizar nos dias
19 a 22/05/2023, na cidade de Maceió/AL, com o tema: .2o WORKSHOP PARA
AGENTES PÚBLICOS E poLÍTIiOS", u, ,o,"i obediência às condiçõespactuadas no citado Termo, a partir desta data.

O objeto contratado será realizado nos dias 1g a 21 de agosto de 2023 .

l+^t'^ç 5,.6 .tt 5ât *t*'n .lr
LTLTANE SÀNTOS DA SILVA MARQUES

Sócia Administradora


